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escolhidos, à unanimidade, os Desembargadores Washington Luiz Damasceno Freitas e Celyrio Adamastor Tenório Accioly. O 
Desembargador Alcides Gusmão da Silva fez uso da palavra e agradeceu aos colegas pela escolha da Cúpula Diretiva, por aclamação, 
ressaltando que espera contar com a compreensão e ajuda de todos, no que diz respeito ao planejamento das ações a serem executadas 
durante sua gestão. A Desembargadora Elisabeth Carvalho Nascimento fez uso da palavra, agradeceu a seus pares e destacou  que  
com a experiência de ter passado pelo cargo, possa corresponder às expectativas dos servidores, dos colegas, e da sociedade, 
principalmente. O Desembargador Fernando Tourinho de Omena Souza fez uso da palavra, agradeceu seus pares pela escolha e  
ressaltou toda a responsabilidade do cargo de Corregedor, destacando as possíveis melhorias nos serviços que serão prestados aos 
jurisdicionados. Registrou, ainda,  que a Corregedoria precisará muito do apoio Associação dos Magistrados de Alagoas- ALMAGIS, bem 
como de todos os servidores do Poder Judiciário Alagoano. Em seguida, os demais componente do Pleno também usaram a palavra e 
desejaram a todos os eleitos êxito na próxima gestão. Em seguida, o Desembargador Presidente, Otávio Leão Praxedes, teceu elogios 
aos próximos gestores e expressou sua satisfação em ter conduzido o processo de sucessão sem obstáculos, destacando que todos os 
colegas eleitos são honrados e merecedores, ressaltando que as portas da Presidência estarão sempre abertas para todos. De igual 
sorte, o Presidente da ALMAGIS-Associação Alagoana de Magistrados, magistrado Ney Costa Alcântara,  fez uso da palavra e, em 
nome da referida entidade de classe, parabenizou a nova Cúpula do Poder Judiciário desejando sucesso à nova gestão. Os 
Desembargadores Sebastião Costa Filho e Tutmés Airan de Albuquerque Melo consignaram votos orais junto ao Presidente no sentido 
de que aprovavam a escolha da nova Cúpula Diretiva do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas e do Conselho Estadual da 
Magistratura para o biênio 2019/2020. COMUNICADOS: 1. O Desembargador Domingos de Araújo Lima Neto fez uso da palavra e 
comunicou que no prazo de 15 (quinze) dias todos os magistrados utilizarão o Skype que  é um software que possibilita comunicações 
de voz e vídeo via Internet. 2. Antes de fi nalizar a Sessão, o Desembargador Presidente convidou a todos para a inauguração das 
instalações da Secretaria de Processamento Unifi cado (SPU), também conhecida como Cartório do Futuro, que trará celeridade no 
cumprimento de atos processuais de magistrados de todo o Estado. A inauguração da SPU será na próxima quarta-feira (18/07/2018), 
às 11h, e atenderá, inicialmente, às três Varas do Tribunal do Júri da Capital. Nada mais a tratar, foi encerrada a Sessão, e eu, Alexandre 
Sodré Arruda, Diretor-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Senhor 
Presidente.

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

EDITAL Nº 15/2018

COMARCA DE RIO LARGO
2ª ENTRÂNCIA

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos interessados, na conformidade do 
que dispõem os artigos 166 e ss, da Lei Estadual nº 6.564, de 05 de janeiro de 2005 (Código de Organização Judiciária do Estado 
de Alagoas) c/c o art. 83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional) e nos termos 
da Resolução n° 001/2012, deste Tribunal de Justiça, que se encontra VAGO, desde o dia 11 de julho de 2018, o Juízo de Direito da 
Comarca de Rio Largo, de 2ª entrância, a ser preenchido por REMOÇÃO.

 Os interessados devem encaminhar suas inscrições à Direção-Geral deste Tribunal de Justiça, por meio do Sistema Administrativo 
Integrado – SAI, exclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Edital, sob pena de não conhecimento se 
realizado de outra forma.

 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos vinte e quatro (24) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito (2018).

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

ATO NORMATIVO Nº 24, DE 24 DE JULHO DE 2018.

Suspende prazos processuais e demais atividades na 1ª Vara Cível da Comarca da Capital. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de correição ordinária na 1ª Vara Cível da Comarca da capital (Ofício nº 229-102/2018),

  

RESOLVE:

 
Art. 1º Suspender os prazos processuais e demais atividades na 1ª Vara Cível da Comarca da capital, no período de 20 de agosto a 03 

de setembro do corrente ano, ressalvadas as urgências. 

Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

ATO Nº 214, DE 12 DE JULHO DE 2018.
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